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Resolução nº 021, de 20 de dezembro de 2017 

  

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade Federal do Acre, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 80, inciso XII do 

Regimento Geral da Universidade Federal do Acre, de acordo com decisão 

tomada em reunião plenária, realizada nesta data, referente ao Processo nº 

23107.026722/2017-58,  

  

 RESOLVE: 

Art. 1º - Homologar a Resolução/Reitoria nº 13, de 14 de dezembro de 

2017, que, ad referendum do Conselho Universitário, prorrogou o mandato 

dos conselheiros até o dia 20 de dezembro de 2017, quando ocorrerão as 

últimas reuniões do atual mandato. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

 

 

Prof. Dr. Minoru Martins Kinpara 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


